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Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/N,
Centro. São José de Caiana - PB. CHP 58.784-

000

CNPJ 08.891.541/0001-59

Lei Municipal N." 535/2024.

Dispõe sobre a denominação da Rua localizada a saída para

Bonito dc Santa Fc/PB, c dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ

DE CAIANA, Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições
legais. FAZ SABER que a Câmara Municipal em Sessão
Ordinária, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA

a seguinte lei:
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na saída para Bonito dc Santa Fc-PB, dc Rua; Izau Ferreira
de Lima.

Art. 2". Fica o Chcíc do Poder Executivo

autorizado a providenciar a placa relativa a denominação
de niic Irnla n arliun anterior.

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de
sua aplicação, revogadas as disposições em contrário

São José de Caiana/PB, em 11 de novembro de

2024.
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